SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO
N° 196, DE 2003

Da nova redacéo ao art. 149 da Consolida-
¢ao das Leis do Trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 149 da Consolidagéo das Leis do
Trabalho, provada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1°
maio de 1943, passaade vigorar com a seguinte re-
dacdo:

“Art. 149. A prescricao do direito de reclamar o
gozo das férias é contado do término do prazo de
doze meses subseqiientes a data em que o empre-
gado tiver adquirido esse direito, e o dainterposicao
de reclamagéo trabalhista visando o pagamento
das férias anuais iniciar-se-& somente apartir da
cessacdo do contrato de trabalho.”

Art. 2° Esta lei entraem vigor nada data de sua

publicag&o.
Justificacao

O objetivo da presente Proposicéo é estabe-
lecer um novo disciplinamento para a contagem
do prazo prescricional das férias, de forma a man-
ter de maneira mais eficaz as duas alternativas
dadas ao empregado, ja previstas na Consolida-
¢do das Leis do Trabalho: o direito de pleitear a
concessao das férias para serem gozadas ou sua
conversdo em pagamento. Na primeira hipotese,
aregrada contagem do prazo prescricional conti-
nuaaser aquela do término do respectivo periodo
concessivo das férias, que constituia a regra uni-
ca existente, enquanto que, se convertida em res-

sarcimento, o prazo da prescricdo comecgaraacorrer da
cessacdo do contrato de trabalho.

E assim se procede porque aintencdo do Legisla-
dor Constituinte, ao erigir & matéria constitucional o di-
reito as férias anuais de trinta dias, foi justamente tentar
proteger o trabalhador dos abusos cometidos pelos
maus empregadores.

Entretanto, muito embora o direito as férias seja
assegurado a nivel constitucional como um direito soci-
al, arealidade tem demonstrado situacdes nas quais 0s
trabalhadores reclamam na Justica o pagamento de fé-
rias relativas ao periodo de vigéncia do seu contrato de
trabalho, que ndo foram gozadas ou remuneradas por-
gue simplesmente o empregador se negou a conce-
dé-las nas épocas devidas.

Ademais, é verdade que a grande maioria dos
créditos trabalhistas que podem ser negados aos traba-
Ihadores sdo advindos quando da rescisdo do contrato
detrabalho, mesmo porque, nessa ocasiao, € que seira
constituir as repara¢des econdmicas - por exemplo avi-
S0 prévio, saques de FGTS, indenizacdo de 40% do de-
pésito de FGTS, etc. —ou o0 pagamento de verbas traba-
Ihistas remanescentes - saldo de salario, férias venci-
das e proporcionais, 13° salario proporcional etc.

Todavia, ndo se pode esquecer que o0s créditos
trabalhistas que surgem navigéncia do contrato de tra-
balho também podem ser violados. Neste caso, pelo
disposto no artigo constitucional n° 79, inciso XXIX,
pode o empregado, sob penade incidir a prescri¢éo, re-
clamar qualquer crédito trabalhista durante cinco anos,



e mesmo assim, desde que se respeite o limite de até
dois anos quando rescindido o contrato de trabalho.

Desta forma, a rigor, os direitos trabalhistas que
podem ser efetivamente prescritos vao ser justamen-
te aqueles que nascem erritnentemente do decurso
temporal do contrato de trabalho e ndo o da suaresci-
s8o. Desses, é claro que o desrespeito mais prejudici-
al ao trabalhador é a n&o concesséo das férias - des-
de que se exclua o ndo pagamento de salério - pois
nao € plausivel acreditar que um empregado trabalhe
por mais de doze meses sem ter percebido salario,
contudo, e possivel sim que ele se submeta anao go-
zar férias por pressdo do empregador.

O empregado pode até néo ter recebido um sa-
lario digno mesmo ser ludibriado com a criagéo de fal-
sas dividas para a configuracdo do trabalho escravo,
ou ainda, ndo receber o pagamento dos adicionais e
do 13° salério, por exemplo. Ocorre que, nessas hipé-
teses (salério, adicionais, 13° salario) é dificil a inci-
déncia da prescri¢céo, seja porque, como exemplifica-
do, aretencédo de salério ou imposicao de trabalho es-
cravo configuram acdes criminosas; os adicionais de
periculosidade ou insalubridade séo restritas a algu-
mas profissdes, estabelecidas pelo Ministério do Tra-
balho e flagrantemente fiscalizadas pelas Delegacias
do Trabalho, ou mesmo porque, no caso especifico do
13° salario, se 0 empregado ndo € consciente desse
seu direito em virtude do desconhecimento da legisla-
¢cdo protetora, ele é “noticiado” pelas propagandas
natalinas do comércio e, verdadeiramente, “influenci-
ado” pelo setor patronal, uma vez que 0 consumo in-
teressa ao comércio, aindustria, ao banco, ao presta-
dor de servico etc. Portanto, as férias, pelas suas ca-
racteristicas conjunturais merecem uma protecéo es-
pecial.

Assim, o art. 149 da CLT fez constar expressa-
mente que o “direito de reclamar a concesséo das fé-
rias ou o pagamento da respectiva remuneragéo é
contada do término do prazo mencionado no art. 134
ou, se for o caso, da cessacao do contrato de traba-
Iho”, disciplinamento que tem contribuido para colo-
car em posi¢do muito cdbmoda 0s maus empregado-
res, que acabam por beneficiar-se do quinquénio
prescricional a que alude a mencionada alinea a do
inciso XXIX, do art. 7° da CF/88.

Entretanto, em vista do fundamento essencial
dalegislacao trabalhista ser a protecdo a parte hipos-
suficiente, visando justamente o equilibrio contratual
entre empregado e empregador, entendo ndo ser
esta a melhor tutela a classe trabalhadora, na exata
medida em que como a concessao de férias é ato ex-

clusivo do empregador, conforme disposto no art. 134
e 136 da CLT, somente poderiam ter o prazo prescrici-
onal contados apds a rescisdo do contrato de traba-
Iho, dado o fato, mais do que notdrio, de que nenhum
trabalhador em sa consciénciareclama judicialmente
do empregador enquanto pendente o vinculo de em-
prego.

Cumpre esclarecer, que a presente proposta co-
aduna-se perfeitamente com o jareferido art. 79, inci-
so XXIX da CF/88, uma vez que tdo-somente res-
guarda o direito de férias do trabalhador que lhe foi
cerceado na vigéncia do vinculo empregaticio, razao
pela qual a contagem do prazo prescricional, para a
hipétese, deve iniciar-se somente apds a resciséo
contratual, concretizando a protecdo especial das fé-
rias, pois € conseqiiéncia l6gica que o prazo para o
empregado reclamar a concesséao das férias (e néo o
seu pagamento), hipétese extremamente remota,
continua a ser o primeiro em que a parte poderia exi-
gir seu direito e permaneceu omissa.

A regra juridica geral é que toda e qualquer
prescrigdo inicia suacontagem no momento em que o
individuo toma conhecimento do ato ilegal, ou seja,
do dia certo em que se poderia exigir 0 seu direito,
mas este foi violado. Contudo, a legislag@o especial
trabalhista j& criou algumas excecfes a essa regra,
como foi o caso da Lei n®9.658/98 que, repetindo lite-
ralmente o multicitado art. 7°, inciso XXIX da CF/88,
dispds, todavia, que o prazo prescricional “ndo se
aplica as acdes que tenham por objeto anotacdes
para fins de prova junto a Previdéncia Social”.

Outro exemplo flagrante de regulamentacdo da
contagem do prazo prescricional é o art. 440 da CLT,
dispositivo originério do Decreto-Lei n° 5.452/43, re-
cepcionado por todas as Constituicdes que se segui-
ram (1946, 1967, 1969) e mesmo pela atual Carta
Magna, na qual dispde que “contra 0 menor de 18
anos ndo corre nenhum prazo de prescri¢cao”.

Portanto, a matéria ventilada no presente Proje-
to ndo € nova, mesmo porque a Constituicdo Federal,
além de adotar o principio da protecdo minima aos di-
reitos trabalhistas e da aplicagdo da norma mais favo-
ravel, apenas alterou os prazos da prescri¢do tempo-
ral (art. 7°, XXIX), nada dispondo sobre o preciso mo-
mento de sua contagem, consequentemente, tam-
bém n&o tratou das circunstancias que impedem o ini-
ciar do prazo prescricional.

Saliento com énfase que o projeto de lei em
apreco funda-se integralmente com afilosofia primor-
dial da legislacéo trabalhista de tutela ao trabalhador,
pois ndo é moral nem juridicamente legitimo se apli-



car indiscriminadamente o instituto da prescricdo na
seara trabalhista, na exata razdo que tal instituto é
eminentemente tipico do direito comum, que discipli-
na interesses particulares, enquanto que na legisla-
¢ao trabalhista o interesse n&o € apenas do trabalha-
dor, mas também do Estado. Ora, se na seara priva-
tista do direito (legislacdo civil e comercial) existem
casos, que por questao de ordem publica, exigem a
interrup¢do ou suspensédo da prescri¢cao, € clarividen-
te asuaincluséo e aplicabilidade na legislacdo traba-
[hista.

Ofereco, assim, a douta consideracdo de meus
ilustres pares, este projeto de lei, consciente de que
Ihe dardo, com o costumeiro espirito publico e ampla
visdo dos problemas nacionais, a acolhida que mere-
ce, dentro dos objetivos que nortearam sua formula-
¢do, em um momento de plena ofensa aos direitos tra-
balhistas.

Saladas Sess@es, 20 de maio de 2003. — Sena-
dor Antonio Carlos Valadares, PSB — SE

LEGISLACAO CITADA
CONSTITUICAO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 7° S&o direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem a melhoria de sua
condicdo social:

XXIX — agdo, quanto a créditos resultantes das
relacdes de trabalho, com prazo prescricional de: cin-
€O anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o
limite de dois anos apds a extingao do contrato de tra-
balho.

Consolidacao das Leis do Trabalho:

Art. 134. As férias ser@o concedidas por ato do
empregador, em um s0 periodo, nos 12 (doze) meses
subsequientes a data em que o empregado tiver ad-
quirido o direito.

Art. 149. A prescrigdo do direito de reclamar a
concessédo das férias ou 0 pagamento da respetiva
remuneracgéo é contada do término do prazo mencio-
nado no art. 134 ou, se for 0 caso, da cessac¢éo do
contrato de trabalho.

(A Comisséo de Assuntos Sociais — deciso ter-
minativa.)
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